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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

PRf, G.ÃO ELETRÔ\ICO SRP \I' O I,Í/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n' 6312022

Aos 06 dias do mês de Dezembro do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE P.A.CATUBA -
ESI'ADO DE SERGIPI,:, através da PREFITITURA MUNICIPAI- DE PACA'I'UB^.
pessoa juridica de direito público, inscrita no CN PJIMF sob o n" I 3. I I 2.2221000 I -48, conr scde'

à Praça Nossa Seúora de Lourdes, SN', Centro - PACATUBA Scrgipc. ORG.{O
GERENCIADOR, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TepTesentado
por FAUSTILENE MELO SAII§TOS, como órgão participantc e a cmpresa COIIERCIAL
CONSTRUMLX LTDA. inscrita no CNPJ sob o nr. 30.506.256/0001-36, com sede Rua

Simeão Aguiar, n" 147, Bairro José Conradode Araujo, AracajúSE, CEP:49085-410, neste ato.

reprcsentada pelo Sr. MARCOS JOSE DANTAS JUI{IOR. (brasilciro). (solteiro ).

(emprcsário). portador da Códula de identidade RG 1368tt87 SSP/ SE, inscrito no CPf /MF soh

o no 794.502.885-34. residente e domiciliado na Rua Rodovia José de Campos, S'N. Cond.
.A.lamç'da Ani[. Lote 31. tsloco Q. Centro. Barra dos Coqueiros/Se, CEP:4914].000. e. daqui
por diante, denominada simplesmente FOR\iÍECf,DOR REGISTRADO. resolvem na Íbnna
da pela Lei Federal no 10.520. de l7 de julho de 2002, e suas alterações e, subsidianamente.
pela Lei Federal n'8.666, de 2l de junho de 1993. e alteraçôes posteriores. fimrar a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Juridica do
Município, que emitiu seu parecer. conforme o parágrafo único do artrgo 38 da Lei no 8.666.
de 1993, mcdiante as seguintes condições:

I. Do OB.IETO

L I . A presente Ata tern por objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisiçào de rnateriais,
utensílios e ferramentas para construção, destinados a manutenção da Secretaria de Obras. desle
municipio. sendo o scu fornecimento processado de forma parcelada, e integrará como participc
deste Sistema de Registro de Preços o Fundo Municipal da Assistôncia Social., confonnc
especificaçôes e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n'
1412022 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VTNCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregào Eletrônico para
Registro de Preços n' 1412.022 c seus Anexos, o qual é parte integrante c complementar.
vinculando-se, ainda. a proposta do Fornecedor Registrado

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição de materiais, utensílios e

Í'crramentas para construçào. destinados a manutençào da Secrctaria dc Obras. dc'stc

município. sendo o seu lbmccimento processado de tbrma parcclada, c integrará como
participe deste Sistema dc Registro de Preços o Fundo Municipal da Assistência Social..

conforme cspecificaçõcs mínimas. quantitativos e dcmais condições constantcs do ANEXO I
- Tcnno de Referência, do Edital;
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3.1. A presentc Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) mcses. a contar da data dc
sua asslnatura-

4. DO PREÇO

4. l. Os preços registrados são R$219,50 (Duzentos e Dezenove Reais e Cinquenta Centavos).
conÍbrme Anexo I.

4.2. A qualquer tcmpo. o preço registrado podeú ser revisto em decorrência de cventual

reduçào daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gcrenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomccedor registrado se recuse a baixar os seus pÍeços, o Orgão Gercrrciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação c

convocar os demais fornecedores visando a igual opoúunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serào reajustados
para maior, ressalvada a supen eniência de normâs federais aplicáveis a espécie.

J

4.4. O diferencial de preço entrc a proposta inicial do fornecedor detcntor da Ata e a pcsquisa

de mercado eÍ'etuada pelo Orgão Gerenciadot a ópoca da aberh:ra da proposta, bcm como
eventuais descontos por cla concedidos serão sempre mantidos. inclusive se houver prorrogsção
da validade da Ata de Registro de Preços.

5. D0 CONTROt,E DoS PREÇOS RE(]ISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administraçào da presente Ata.

6. DO CANCELAMENT0 DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de RegistÍo de Preçosi
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2- o cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o conhaditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da PREFEITURA de pACATUBA - Sergipe.

6.3. o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência dc
Íàto supeweniente que venha comprometer a perfeita execuçãà, deconentes de caso Íbrtuito ou
de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÂO DO f,,XTRATO DA ATA DE R.EGISTRO Df PRXÇOS
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7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprcnsa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2'da Lei no 8.666/93, até o quinto dia útil do rnôs

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTG.{ÇÓES DO ÓnCÃO GERENCTADOR

8.1 . São obrigações do órgâo gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bern colno atcstar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em especial, quanlo ao

acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabeleciclas na ata. no
instrumcnto convocatório c seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos parl a

Administraçâo, por meio de esturio comparativo dos preços praticados pelo mercado:
Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pacnrado na Ata dc Registro
de Preçosl

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor Registrado:
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgào Gerenciador não excluira ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos
fomecimento.

9. DAS OBRIGÀÇOES DO FORNECEDOR REGISTRÂDO

9. I . Sào obrigações do fomecedor registÍado:

I - manter. durantc a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitaçào
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objero da
Ata de registro de preços;

III - atender aos chamados do órgão Gerenciador, visando efenmr reparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações deconentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgâo Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO
. O fomecimento do material, objeto desta ticitaçâo, deverá ser realizada de lorma

parcelada, mediante solicitação desta Prefeitura e nas quantidades e locais indicados
pela mesma, no pÍazo a ser definido quando da aquisição do produto.

' A aquisição do produto, quando solicitada, deverá ser feita durante o prazo dc vigência
estabelecido. Findo este. as partes não poderâo exigir uma da outra o exaurinenio ,los
quantitativos previstos no instrumento convocatório. considerando-se perfcitanrcntc
rcalizado o objeto contratual.
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A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria dc C)hras.

o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e coneta entrcga
para fins de pagamento;
A fiscalizaçào da Secretaria. não elide nem diminui a responsabilidade do Íbmecedor:
O fornecimento. objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o prazo de
vigência estabelecido. F'indo este, as partes não poderão exigir uma da outra o cxaurimcnto
dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramenle estimativos.
considerando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preÇos registrados podeÍào
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gcrcnciador
promover as negociações junto aos fornecedores. observadas as disposições conlidas na

alinea "d" do inciso II do caput do art. ó5 da Lei n'8.666, de 1993.

II. DO ACOI\IPANHA]\IEN'TO E, DA I.ISCAI,IZAÇÂO

Na Í'orma do que dispõe o anigo ó7 da Lei n" 8.666t93, fica designado o(a) SÍ(a). GETlll^
HO\ORATO DE SOUZA, lotado(a) na Secretaria Municipal dc Administração. para
acompanhar e fiscalizâr cxecução da presente Ata de Registro de Preços, c o Slo
ERISVALDO RODRIGUES SANTOS, lotado no almoxarifado da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Urbanos de Pacatuba e a Sra. LEIDIENE SILVA SANTOS. lotada na

Secretaria Municipal de Assistência, para Acompanhar. fiscalizar e ateslar a execuçào dos
serviços prestados .

A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante
vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros, resultante de ação ou omissào.
culposa ou dolosa, de quaisquer de sous empregados ou prepostos:
A cmpresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durantc o
período de vigência do contrato, para representá-la.

I2. DAS PENAI,IDADT]S

a) Se a Adjudioatária. dentro do prazo de convocação. nâo receber a Ordcm dc
fomecimento, recusar-se a fomecer o objeto licitado, apresentar documentaçào lalsa cxigicla
píüa o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta.
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal. ficará impedida de licitar e confalar
com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste
lnstrumento e demais cominaçõcs legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da Iicitação, erros de execuçào, mora no
fomecimento, a cmpresa registrada, as seguintes sançôes:

I) advertência por cscrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado. sobre

o valor registrado em atraso:
III) multa compensatória/rndenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento

do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) multa de o,5oÂ (zcro vírgura cinco por cento) por dia, pero descunrprinrcnto <[e

qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos inciso.s antcriorcs.
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sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação do órgào gcrenciador
(via intcrnet, Íax, correio ou outro), ate cessar a inadimplôncia;

V) suspensão remporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PACATUBA;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçào Publica

enquanto pcrdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitaçào, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito dc recusar
a execução. de acordo com sua conveniôncia e oportunidade, comunicando a adjudicatária a

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto dcste Edital.
sem prejuízo da aplicaçào das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada. independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea allterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgào
gerenciadoÍ e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes. poderá implicar a

imediata rescisão ou cancelamento desta ata. com a aplicação das penalidades cabívcis:
IXt ocomda a rcscisão pelo motivo retrocitado. o ORGÀO GERENCIADOR podcri

contratar o remanescente mediante disponsa de licitação, com lülcro no art. 24. XI. da Lci
Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificaçào da licitaçâo e as mesmâs condições
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para fomecinrento ola
registradosl

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante rcgular processo administrativo.
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão gerenciador. por
ocasião do pagamento dos valores devidos. nos terÍnos dos Arts. 368 a 380 da Lci no 10.406.
de I 0 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensaçào, nos termos da alinea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR, ou, ainda, sendo este
insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a ADJUDICATÁRIA será notificada
a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,.no prazo
Máximo de l0 (dez) dias. contado da data do recebimento, pela ADJUDICATARIA. do
comunicado formal da decisào definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das dernais
sanções legais cabiveis.

XI[) As sanções acinra descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou nào, de
acordo com a gravidade da infraçào;
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l0%(dez por.

cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por

motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser rccolhida 1o

prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso. será cobrada judicialmcnte.
XVI) As sançôes previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçào de uma nào

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no
8.666, dc 2l dejunho de 1993. com suas alteraçôes.

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de dct'esa.
após notificaçâo endereçada à ADJUDICATÁRIA. assegurandoJhe o prazo dc 5 (cinco) úteis
para manifestaçâo e posterior decisào da Autoridade Supcrior, nos termos da lci.

13. DA PUB|.tc/tÇÂO
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13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá dc rcalizada na lmprcnsa
Oticial, na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei no 8.666/93, até o quinto dia útil do rnês
subseqüente ao de sua assinatuÍa

14. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS
14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta dr-
prcço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado
no pregão fará paÍe desta Ata de Registro de Preços.

15. D() FORO
15.1. Para dirimir, na esferajudicial, as questôes oriundas da presente Ata de Registro de Preços
será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado. foi lavrada a prescnte
ata de registro de preços quc. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual tcor
e forma. pelos signatrlrios deste instrumento e pelas tcstemuúas abaixo nomeadas. tendo sido
arquivada um via na Comissão permanente dc Licitação deste Município.

P,\CATUBA/SE, 06 de Dezembro de 2022

MUNICIPIO DE PACATUBA
Orgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS
Prefeita Municipal

FLINDO }TT]NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCLA,L DE PACATT,IBA
FÀI-:STILENE MELO S,{NTOS

Órgão Panicipante

COMERCIAL CONSTRUMIX LTDA
MARCOS JOSE DANTAS JUNIOR

FORNIICEt)OR RHGISTRAI)O

TES MLINHA

MARCOS JOSE Á«úDdodrÍínà

DANÍAs 'f;l'lf^ill""'
JUNIOR:794SO2 ruNrln7*i0r335].r
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LICIÍAN€T

MUNICiPlO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'63

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1412022

PROCESSO LICITATÓRIO í4

No dia 06 dê Dezêmbro de 2022. no(ellúUtllclPlO DE PACATUBA,TSÉ insclito(e) no CNPJ í3.112.2220001-48. c.m sêde à PC NOSSA SENIiORA DE LOURDES

n. s/N cEP 4997G000 - Pacatuba-SE nestê âb legelment6 íêpíê§entado po, IANUELLA ALISDA SARtll{S, portâdor do CPF n' !0742738507 RESOLVE

reg§tÍar preços pâra êvenluâl aqursiçáo €m fâcê da apresênteÉo da(s) propo6tâ1s) dals) empresa(s) abaixo quâIÍiceda(§):

Foínêc.dor:COIIERCI,ALCOI{STRUUxLTOA CiIPJ:30.506.2561000136

RêpTê!ênIÚt.: FERNÀNDA OE JESUS SANTOS

Íd!íoí.: (79) 3304-4798

Emall. comeÍcidconstirmlx@gmail,csm

Endc.€ço: R SIMEÃO AGUIAR 147 - JOSE CONRADO DE ARAUJO AEcâju - SE - 4908+410

lbm OalcÍiçào Quanddadô. Unidrd€ aÍ§E Íúodelo Prcço Unatá.lo V.lor Tolâl

7n Ntud domãoalumínio 16 10.00 UND KÂLA KALA R$2195 RS219,50

Total: RS 219,50

A oÉsênlo Ata d€ Registro de Pr€ços, aús lida e achada coííorme, é assineda partes

MÂNUELLA ÂLMEIDA MARÍINS
PREFE MUNICIPÂL

As êspêcificaçôes tá'cnicas constantes do pmcssso e.n êpígrâí6. assim como todas as óÍigaçiss e condi@es dsscdlás na ninule da Ala d€ Rêgistro do Preços e na

Prcposta de Pre(ps inleg.am e§ta ÂRP, indepondenlemenE de lranscriÉo.

A vdidâdô dêslâ Ala de Rêgisúo dê Prêçc é âE 06/1212023 , a ccÍ',tat do dia ú112n022 .

FAUSItLatt MttO SAr{ÍOS

5ÉCREÍÁR|^ MUN|CTPÂL Dr ÀtstsÍt CtA SOCtAt

ó8GÀo PÀancrPAr,aÍE

COUERCIAL CONSÍRIJMIX LTDA

30.506.256/000r-36

MARCO6IOSI arirôd.ímr
D NTAS xÉro',ma
JUNlOR.794502 l\]Àrô. r*e?M'ri
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